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transitada em julgado, “uma vez que os critérios de cálculo e o acerto da conta podem 

à sentença de liquidação”, nos termos do art. 884, §§ 3º e 4º da CLT

https://www.tst.jus.br/documents/10157/0/IRR174.pdf/bb3f961b-a430-f9d5-f573-7b1e9d2ac347?t=1751314215859
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0010773-17.2022.5.03.0005/3
https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/captcha/detalhe-processo/0010773-17.2022.5.03.0005/3


retirada daquele verbete. O cancelamento “constitui sinalização inequívoca 

”
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